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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2022 

 

1. PREÂMBULO  

1.1. MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à Rua 

Frei Vito Berscheid, nº 708, inscrito no CNPJ nº 95.585.477/0001-92, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 

portador da Cédula de Identidade RG nº. 77066578 SSP/PR e CPF nº. 006.374.659-03, torna público, 

para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de chamamento público para o 

credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de auxílio funeral para atender 

aos casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, 

cuja renda familiar seja de até 02 (dois) salário mínimo vigente, nos termos e condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste Edital dar-se-á 

até o dia 16/11/2022, até às 09:00 horas, no Setor de protocolo da Prefeitura Municipal situada na 

Rua Frei Vito Berscheid, nº 708, Centro, Município de Saudade do Iguaçu – PR. 

 

1.3. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos 

todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de Chamamento. 

 

1.4. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para prestação de 

serviço, durante a vigência deste Chamamento. 

 

1.5. O prazo para credenciamento é de 27/10/2022 a 30/03/2023, sendo que os processos para 

contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira: 

 

1.5.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 16 de novembro de 2022 

e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do contrato referente ao presente certame. 

 

1.5.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 16/11/2022 às 09:00hs na sala de 

licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Saudade do Iguaçu (PR), para 

realização do processo de credenciamento. 

 

1.5.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos credenciamentos 

deverá ser realizada até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, a iniciar-se no mês subsequente à 

primeira homologação, sendo que a contratação e o início da execução dos serviços será realizada a 

partir do 1º dia útil ao mês subsequente ao credenciamento.  

 

2. OBJETO 

2.1. O presente edital tem como objetivo o chamamento público para o credenciamento de empresa 

especializada para prestação de serviços de auxílio funeral para atender aos casos de vulnerabilidade 
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social, causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda familiar seja de até 

02 (dois) salário mínimo vigente, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR UNIT. 

DOS 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 Serviços funerário com 

disposição de urna 

mortuária, bem como 

custeio das demais 

despesas de que trata 

a Lei Municipal nº1172/2018, 

e decreto municipal nº 

156/2022. 

SERVIÇOS 72 R$ 1.540,00 R$ 

110.880,00 

 

*Cabe ao Município a concessão do Benefício Eventual - Auxílio Funeral no valor “R$ 1.540,00 (um mil 

quinhentos e quarenta reais)” conforme estabelecido na Lei Municipal 1172/2018, e Decreto Municipal 

nº 156/2022, por evento requerido por munícipes que se preencham os requisitos dispostos no 

mesmo texto legal estimando-se um total de R$ 110.880,00 (cento e dez mil oitocentos e oitenta reais) 

para um período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo primeiro: As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total 

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo segundo: Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Assistência Social o controle do saldo 

total do presente credenciamento bem como a disponibilização desta informação aos credenciados. 

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES: 

 

O Contrato de Prestação de Serviços será realizado para um período de 12 (doze) meses. A 

distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada pelo auxílio funeral, escolherá 

dentre as empresas credenciadas qual realizará o serviço.  A delegação por escolha da família dos 

serviços funerários busca possibilitar que o agente funerário conduza com integridade, equalização da 

qualidade do serviço e a satisfação do usuário. 

 

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

3.1. Poderá utilizar-se deste o Município de Saudade do Iguaçu, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

3.2. Deste Chamamento Público resultarão empresas Credenciadas, que firmarão contratos com o 

Município de Saudade do Iguaçu, com base no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, que terá vinculo a 

este Edital com suas Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do 

Credenciamento. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CHAMAMENTO 

 
4.1. Poderão participar do presente chamamento público todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital. 
4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que 

tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta 

ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal; 
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de outro 

licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou familiares com outro 

licitante; 
4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, em 

conformidade no disposto no Art. 9º da Lei n° 8.666/1993; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO – FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. O envelope nº 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser entregue no local 

indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO) 

PROPONENTE: __________________________________ 

 

 

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 

eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer processo de cópia desde 

que autenticada por cartório competente, pela Comissão de Licitações ou ainda publicação em órgão 

de Imprensa oficial, dos seguintes documentos: 

5.3. Para comprovação da habilitação jurídica: 

5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

5.3.3 Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

5.3.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, Contrato social consolidado ou a Certidão 

Simplificada, devidamente registrado. Em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.3.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

5.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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5.3.7 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

5.4 Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

5.4.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de 

Negativa,  expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal 

quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou sede do proponente; 

5.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.4.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

5.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

5.4.5.1 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração Anual do 

Simples Nacional - DASN SIMEI. 

5.4.5.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com validade máxima de 

60 dias corridos. 

 

5.5 A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações: 

5.5.1 Licença Sanitária ou Declaração equivalente; 

5.5.2 Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 

competente local da sede da proponente; 

5.5.3 Solicitação de Credenciamento (ANEXO III); 

5.5.4 Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da 

Lei nº 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV); 

5.5.5 Declaração Micro empresa (ANEXO V);  

5.5.6 DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI 8.666/93 (ANEXO VI); 

5.6  Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que 

não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos, ou 

apresentação em desconformidade com o edital, implicará na inabilitação do licitante. 

5.7 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 

proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

5.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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5.8.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

5.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação. 

 

6. PROPOSTA – ENVELOPE Nº 2 

6.1. O envelope nº 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no preâmbulo deste 

edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ..../2021 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE SERVIÇOS 

PROPONENTE: __________________________________ 

 

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope nº 2, devidamente assinada pelo 

proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em idioma nacional de forma 

clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassificação, 

em que constará: 

 

6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores, quantidades, e prazos, com 

indicação do numero deste edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o 

quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta 

mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II. 

 

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta, deverão ser exatamente idênticos ao objeto 

descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços relacionados, nem aumento e 

diminuição do quantitativo. 

 

7. PROCEDIMENTO 

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir: 

 

7.1.1. 1ª Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta; 

 

7.1.2. 2ª Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta; 

 

7.1.3. 3ª Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 

7.2. A 1ª Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e Proposta (Envelope 

02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a abertura dos envelopes e 

conferência da documentação e proposta. 
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7.3. A 2ª Fase – Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de responsabilidade 

da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e proposta, deferindo ou 

indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais, e emitindo 

parecer definitivo para publicação do deferimento ou indeferimento o credenciamento dos 

interessados, de acordo com as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para divulgação no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

7.4. A 3ª Fase – Demais formalidades legais pertinentes a Lei 8.666/93 e alterações: Com o parecer 

definitivo da Comissão Permanente de Licitação será desencadeado demais procedimentos legais até 

a efetivação do contrato. 

 

8. PRAZOS 

8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da homologação do 

resultado da inexigibilidade da licitação, com especificações no item 1.5 deste edital. 

 

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes 

dotações: 
 

Órgão: 09- Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional Programática: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 

Elemento da Despesa: 3.3.90.32.03 – Material para Distribuição Gratuita em Programas de Assistência 

Social  

Principal: 722                                    Despesa: 4239 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (livres)  

Valor da dotação: R$ 110.880,00 

 

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância financeira 

correspondente ao número de serviços realizados e devidamente comprovados por relatórios de 

acordo com o período estabelecido.   

 

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 

que só fará jus aos valores correspondentes após a devida comprovação dos serviços efetivamente 

prestados. 

 

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos. 

  

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços efetivamente 

prestados, conforme item 9 deste Edital. 

10.2. O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma: 

10.2.1. Para efeito de faturamento: 

a) O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços realizados e 

devidamente requisitados pela Secretaria de Assistência Social. 
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b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e quantitativos realizados 

no período; 

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da respectiva nota fiscal. 

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de Assistência Social 

até o 5º (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.   

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos; 

 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

 

11.1.  Ficará a encargo da família do usuário, escolher dentre as empresas credenciadas qual prestará o 

serviço. 

 

11.2. Para a averiguação de que o usuário é detentor do benefício eventual de auxílio funeral, a empresa 

credenciada deverá verificar junto ao CRAS, observando as seguintes situações: 

 

11.2.1. Em horário de expediente (07:45hrs ás 11:45hrs e  13:00hrs ás 17:00hrs) na sede do CRAS ou 

pelo telefone (46) 3246-1268. A Assistente Social irá emitir um Parecer Social que deverá ser entregue 

a empresa, e que deverá ser entregue pela mesma juntamente com a Nota Fiscal da prestação de 

serviço.  

 

11.2.2. Em horários fora do expediente (madrugada, sábado, domingo e feriados), contatar com a 

Coordenadora do CRAS através do fone: (46) 99924 5936, com o intuito desta verificar se a pessoa 

enquadra-se nos critérios dos Benefícios Eventuais,  conforme Lei Municipal. A Coordenadora irá 

(se for o caso) liberar via telefone, após verificação, a prestação do serviço. E na primeira hora útil 

de expediente a Assistente Social responsável irá emitir o Parecer Social formal, que será entregue 

a empresa que realizou o serviço e que deverá ser entregue pela mesma juntamente com a Nota 

Fiscal.  

 

11.3 DAS ATIVIDADES FUNERÁRIAS: A forma de prestação dos serviços funerários, para fins desta 

licitação, entende-se a confecção e fornecimento de ataúdes, organização de velórios, transporte de 

féretros, higienização (preparação do corpo), ornamento com flores (crisântemo) e parâmetros afins ( 

véu branco, velas, etc). 

 

11.3.1. Remoção de Restos Mortais Humanos: medidas e procedimentos relacionados à remoção de 

restos mortais humanos, em urna funerária, bandeja ou embalagem específica, desde o local do óbito 

até o Estabelecimento Funerário, adotando-se todos os cuidados de biossegurança necessários para 

se evitar a contaminação de pessoas e/ou do ambiente;  

 

11.3.2. Higienização de restos mortais humanos: medidas e procedimentos utilizados para limpeza e 

anti-sepsia de restos mortais humanos, com o objetivo de prepará-los para procedimentos de 

conservação, inumação ou outra forma de destino; 
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11.3.3. Tamponamento de restos mortais humanos: uso de tampões para vedação dos orifícios do 

cadáver; 

 

11.3.4. Ornamentação de Urnas funerárias: consistem na colocação de flores, véus e adornos 

decorativos e religiosos, conforme tradições e orientação religiosa; 

 11.3.4.1. Velório: consiste nas honras fúnebres, conforme tradições e orientação religiosa. Ato 

de velar cadáveres;  

 

11.3.5. Translado de restos mortais humanos: todas as medidas relacionadas ao transporte de restos 

mortais humanos, em urna funerária, inclusive aqueles referentes à sua armazenagem ou guarda 

temporária até sua destinação final. 

 

11.4. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E LEGAL: 

11.4.1. Os proprietários de estabelecimentos funerários congêneres são responsáveis legais pelos 

procedimentos e atividades realizadas no estabelecimento; 

 

11.4.2. As empresas funerárias devem possuir cadastro de suas atividades em conformidade com a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, definida pela Comissão Nacional de 

Classificação - CONCLA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outra que vier a 

substituí-la ou complementá-la; 

 

11.4.3. Os estabelecimentos prestadores de serviços de Tanatopraxia, Conservação de Restos Mortas 

Humanos, Higienização e/ou Tamponamento, devem dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado e implantado em conformidade com determinações ou 

orientações estabelecidos pela ANVISA e o CONAMA e/ou outros atos normativos que vierem a 

substituí-las ou complementá-las; 

 

11.4.4. Os Estabelecimentos Funerários deverão disponibilizar equipamentos de proteção individual e 

coletiva, de acordo com o previsto no Programa Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Programa 

de prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

 

11.5. DA ESTRUTURA FÍSICA: 

 

11.5.1. As instalações físicas operacionais da CONTRATADA deverão ser localizada em edificação 

adequada, observando as normas técnicas de zoneamento e uso do solo e de vigilância sanitária, além 

de dispor de requisitos e equipamentos necessários para manuseio do cadáver; 

11.5.2. A contratada deverá fazer o transporte do corpo até o local de preparação do mesmo, deste 

até o local do velório e por fim até o local de sepultamento dentro do Município de Saudade do 

Iguaçu; 

 

11.6. DAS ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS DO SERVIÇO: 

 

11.6.1. Os serviços deverão ser executados exclusivamente de acordo com ordem de serviço expedida 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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11.6.2. Após apresentação da Ordem de Serviço a CONTRATADA terá o prazo máximo de 01 (uma) 

hora, para início da execução dos serviços nos locais de atendimento nela indicados; 

 

11.6.3. A CONTRATADA deverá fazer o translado do corpo em veículos adequados; 

 

11.6.4. Em nenhuma hipótese será admitido o atraso na execução dos serviços; 

 

11.7. A prestação do serviço deverá ser realizada apenas no Município de Saudade do Iguaçu, podendo 

ser no perímetro urbano ou rural, conforme definição da família.  

 

11.8. Após o credenciamento serão realizadas reuniões periódicas juntamente com as empresas 

credenciadas e Secretaria de Assistência Social, a fim de definir situações eventuais e esporádicas que 

possam surgir, primando o atendimento das legislações vigentes e que não foram definidas neste termo. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência;  

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;  

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações 

escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para 

acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao 

processo de credenciamento; 

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital;  

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, 

pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a 

expedição de autorização de serviço; 

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela 

contratada;  

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não atenda as 

exigências do serviço; 

12.1.11. Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; 
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12.1.12. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições 

técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

12.1.13. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado 

as especificações constantes no termo de referencia, supervisionando rotineiramente a observância 

das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;  

12.1.14. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos 

pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 

 

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.2.1  São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada: 

12.2.2. Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no termo e no 

prazo determinado; 

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes com as 

necessidades descritas no presente Termo de Referência. 

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município ou a terceiros; 

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 

controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos 

servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 

indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e 

controle; 

12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante 

do item anterior; 

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Município de Saudade do Iguaçu; 

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante; 

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento 

do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a 

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 

contrato respeitando suas Cláusulas; 
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13. DO ACESSO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS 

 

13.1. Da definição das necessidades de contratação – DO ACESSO 

 

13.1.2. O acesso ao credenciamento é livre para todos os estabelecimentos, pessoas jurídicas, 

prestadoras dos serviços na área de assistência social, do ramo pertinente ao objeto (Prestação de 

Serviços de Auxilio Funeral), a partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 16 

de novembro de 2022 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do contrato referente ao presente 

certame. 

13.1.3. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 16/11/2022 às 09:00hs na sala de 

licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Saudade do Iguaçu (PR), para 

realização do processo de credenciamento. 

13.1.4. Dos inscritos que se apresentarem a qualquer tempo, após a data estabelecida no item 13.1.3, 

a abertura dos envelopes dar-se-á no 16º (décimo sexto) dia útil em sessão pública na sala de 

licitações do Município de Saudade do Iguaçu. 

13.1.5. As empresas poderão, durante a vigência do contrato, realizarem o credenciamento até o 15º 

(decimo quinto) dia útil de cada mês. 

13.2. Da alocação das demandas 

13.2.1. O Contrato de Prestação de Serviços será realizado para um período de 12 (doze) meses. A 

distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada pelo auxílio funeral escolherá 

dentre as empresas credenciadas qual realizará o serviço.  A delegação por escolha da família dos 

serviços funerários busca possibilitar que o agente funerário conduza com integridade, equalização da 

qualidade do serviço e a satisfação do usuário. 

 

13.2.2. Decorrido o prazo sem o início da execução da demanda o credenciado será imediatamente 

convocado para prestar esclarecimentos pelo atraso ou inexecução, sendo-lhe assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de inexigibilidade, a empresa será convocada para assinar o 

Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES 

 

15.1. O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando houver fator 

interveniente que comprovado diante dos termos da lei a seguir enquadrados. 

15.2.Possibilidade de supressões e/ou acréscimos: 

15.2.1. A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no 

Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 

8.666/1993. 
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15.2.2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 

8.666/1993. 

15.2.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 

assinatura de Termo de Aditamento Contratual. 

 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 109 da 

Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

16.2. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os relativos à 

advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos 

previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

16.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 

competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 

eficácia suspensiva aos demais recursos. 

16.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

16.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 

que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, no Departamento de Licitações, Rua Frei Vito Berscheid, nº 

708, Centro, em Saudade do Iguaçu – PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 

em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93. 

17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 

as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 
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17.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados 

ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Frei Vito Berscheid, nº 708, Centro, no 

Município de Saudade do Iguaçu, estado do Paraná; 

18.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação; 

18.3. A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 

que caiba a (às) proponente (s) o direito de qualquer reclamação ou indenização; 

18.4. A promotora poderá realizar diligências durante o processo de Classificação, para que técnicos 

competentes elaborem pareceres necessários à fundamentação da decisão. 

 

19. ANEXOS DO EDITAL 

19.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

 

19.1.1. Anexo I – Minuta do Futuro Contrato de Prestação de Serviços; 

19.1.2. Anexo II – Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência; 

19.1.3. Anexo III – Modelo Solicitação de Credenciamento; 

19.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do 

Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento. 

19.1.5. Anexo V – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 

19.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração Cumprimento Inciso III, do Art. 9º da Lei 8.666/93; 

19.1.7. Anexo VII – Termo de Referência. 

 

Saudade do Iguaçu – PR, 26 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº___/2021 

REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº __/2021 

ID Nº: 077/2021 

PROCESSO Nº: 022/2021 

HOMOLOGAÇÃO: 25/05/2021 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 

95.585.477/0001-92 com sede na Rua Frei Vito Berscheid nº 708, CEP: 85.568-000, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito, Senhor DARLEI TRENTO, brasileiro, residente e domiciliado 

neste Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 

xxxxxxxxx e do CPF/MF sob nº xxxxxxx. 

 

CONTRATADA: .................................................................., Inscrita no CNPJ sob nº. ...................., com 

sede na ......................................cidade + 

...........de ...................................., neste ato representado por seu representante legal 

Sr........................................., portador do RG nº. ........................e do CPF nº........................, residente e 

domiciliado na cidade de ................................ - ....... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é para prestação de serviços de auxílio funeral para atender aos casos 

de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda 

familiar seja de até 02 (dois) salário mínimo vigente.  

de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR UNIT. 

DOS 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 Serviços funerário com 

disposição de urna 

mortuária, bem como 

custeio das demais 

despesas de que trata 

a Lei Municipal nº1172/2018, 

e decreto municipal nº 

156/2022. 

SERVIÇOS 72 R$ 1.540,00 R$ 

110.880,00 

Parágrafo primeiro: As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Parágrafo único: As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 

Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços de auxílio funeral para atender aos 

casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, cuja 

renda familiar seja de até 02 (dois) salário mínimo vigente, após a homologação do PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº ____/2022, pelas condições do Edital de Chamamento Público Nº 007/2022, seus 

anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.  Ficará a encargo da família do usuário, escolher dentre as empresas credenciadas qual prestará o 

serviço. 

 

3.2. Para a averiguação de que o usuário é detentor do benefício eventual de auxílio funeral, a empresa 

credenciada deverá verificar junto ao CRAS, observando as seguintes situações: 

 

3.2.1. Em horário de expediente (07:45hrs ás 11:45hrs e  13:00hrs ás 17:00hrs) na sede do CRAS ou 

pelo telefone (46) 3246-1268. A Assistente Social irá emitir um Parecer Social que deverá ser entregue 

a empresa, e que deverá ser entregue pela mesma juntamente com a Nota Fiscal da prestação de 

serviço.  

 

11.2.2. Em horários fora do expediente (madrugada, sábado, domingo e feriados), contatar com a 

Coordenadora do CRAS através do fone: (46) 99924 5936, com o intuito desta verificar se a pessoa 

enquadra-se nos critérios dos Benefícios Eventuais, conforme Lei Municipal. A Coordenadora irá 

(se for o caso) liberar via telefone, após verificação, a prestação do serviço. E na primeira hora útil 

de expediente a Assistente Social responsável irá emitir o Parecer Social formal, que será entregue 

a empresa que realizou o serviço e que deverá ser entregue pela mesma juntamente com a Nota 

Fiscal.  

 

3.3 DAS ATIVIDADES FUNERÁRIAS: A forma de prestação dos serviços funerários, para fins desta 

licitação, entende-se a confecção e fornecimento de ataúdes, organização de velórios, transporte de 

féretros, higienização (preparação do corpo), ornamento com flores (crisântemo) e parâmetros afins ( 

véu branco, velas, etc). 

 

3.3.1. Remoção de Restos Mortais Humanos: medidas e procedimentos relacionados à remoção de 

restos mortais humanos, em urna funerária, bandeja ou embalagem específica, desde o local do óbito 

até o Estabelecimento Funerário, adotando-se todos os cuidados de biossegurança necessários para 

se evitar a contaminação de pessoas e/ou do ambiente;  

3.3.2. Higienização de restos mortais humanos: medidas e procedimentos utilizados para limpeza e 

anti-sepsia de restos mortais humanos, com o objetivo de prepará-los para procedimentos de 

conservação, inumação ou outra forma de destino; 

3.3.3. Tamponamento de restos mortais humanos: uso de tampões para vedação dos orifícios do 

cadáver; 
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3.3.4. Ornamentação de Urnas funerárias: consistem na colocação de flores, véus e adornos 

decorativos e religiosos, conforme tradições e orientação religiosa; 

 3.3.4.1. Velório: consiste nas honras fúnebres, conforme tradições e orientação religiosa. Ato 

de velar cadáveres;  

3.3.5. Translado de restos mortais humanos: todas as medidas relacionadas ao transporte de restos 

mortais humanos, em urna funerária, inclusive aqueles referentes à sua armazenagem ou guarda 

temporária até sua destinação final. 

 

3.4. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E LEGAL: 

3.4.1. Os proprietários de estabelecimentos funerários congêneres são responsáveis legais pelos 

procedimentos e atividades realizadas no estabelecimento; 

3.4.2. As empresas funerárias devem possuir cadastro de suas atividades em conformidade com a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, definida pela Comissão Nacional de 

Classificação - CONCLA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outra que vier a 

substituí-la ou complementá-la; 

3.4.3. Os estabelecimentos prestadores de serviços de Tanatopraxia, Conservação de Restos Mortas 

Humanos, Higienização e/ou Tamponamento, devem dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado e implantado em conformidade com determinações ou 

orientações estabelecidos pela ANVISA e o CONAMA e/ou outros atos normativos que vierem a 

substituí-las ou complementá-las; 

3.4.4. Os Estabelecimentos Funerários deverão disponibilizar equipamentos de proteção individual e 

coletiva, de acordo com o previsto no Programa Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Programa 

de prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

 

3.5. DA ESTRUTURA FÍSICA: 

 

3.5.1. As instalações físicas operacionais da CONTRATADA deverão ser localizada em edificação 

adequada, observando as normas técnicas de zoneamento e uso do solo e de vigilância sanitária, além 

de dispor de requisitos e equipamentos necessários para manuseio do cadáver; 

3.5.2. A contratada deverá fazer o transporte do corpo até o local de preparação do mesmo, deste até 

o local do velório e por fim até o local de sepultamento dentro do Município de Saudade do Iguaçu; 

 

3.6. DAS ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS DO SERVIÇO: 

 

3.6.1. Os serviços deverão ser executados exclusivamente de acordo com ordem de serviço expedida 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.6.2. Após apresentação da Ordem de Serviço a CONTRATADA terá o prazo máximo de 01 (uma) hora, 

para início da execução dos serviços nos locais de atendimento nela indicados; 

3.6.3. A CONTRATADA deverá fazer o translado do corpo em veículos adequados; 

3.6.4. Em nenhuma hipótese será admitido o atraso na execução dos serviços; 

 

3.7. A prestação do serviço deverá ser realizada apenas no Município de Saudade do Iguaçu, podendo ser 

no perímetro urbano ou rural, conforme definição da família.  
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3.8. Após o credenciamento serão realizadas reuniões periódicas juntamente com as empresas 

credenciadas e Secretaria de Assistência Social, a fim de definir situações eventuais e esporádicas que 

possam surgir, primando o atendimento das legislações vigentes e que não foram definidas neste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 

Parágrafo primeiro: Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor dos 

Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a devida comprovação dos serviços 

efetivamente prestados. 

Parágrafo segundo: A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz um valor total estimado 

de R$ 110.880,00 (cento e dez mil oitocentos e oitenta reais). 

Parágrafo terceiro: O total estimado no Chamamento Público 007/2022, será utilizado entre todas as 

empresas credenciadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações: 

 

Órgão: 09- Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional Programática: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 

Elemento da Despesa: 3.3.90.32.03 – Material para Distribuição Gratuita em Programas de Assistência 

Social  

Principal: 722                                    Despesa: 4239 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (livres)  

Valor da dotação: R$ xxxx 
 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome 

da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 

trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de 

Compras. 

Parágrafo segundo - Deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do atestado de óbito. 

Parágrafo terceiro - Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Terceiro, ou se 

irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

Parágrafo quarto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajuste. 

Parágrafo quinto - O Município pagará os serviços, conforme valores fixados na tabela anexa ao edital. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

Parágrafo único: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições 

parciais ou totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir, 

consequentemente, a este contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus 

prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica na execução dos mesmos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avencadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;  

Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas 

e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do 

contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de 

credenciamento; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;  

Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela 

contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de 

autorização de serviço; 

Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contratada;  

Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não atenda as exigências do 

serviço; 

Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; 

Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas básicas 

comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as 

especificações constantes no termo de referencia, supervisionando rotineiramente a observância das 

normas de Segurança e Higiene do Trabalho;  

Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela 

Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
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Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA: 

Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no termo e no prazo 

determinado; 

Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes com as necessidades 

descritas no presente Termo de Referência. 

Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 

Município ou a terceiros; 

Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle, a 

fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do 

Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, 

quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle; 

Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item 

anterior; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de 

Saudade do Iguaçu; 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante; 

Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os 

comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato 

respeitando suas Cláusulas; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS   

Parágrafo único: O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando houver fator 

interveniente que comprovado diante dos termos da lei.  

   

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO  
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Parágrafo único: Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 

tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes 

sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do 

Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada incidirá em 

multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato 

do atraso, por dia de atraso ou não realização do serviço.  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado;  

IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo.  

V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
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VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, contados da 

última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 

culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir:  

ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.  

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do credenciamento, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei.  

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso.  

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.  

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada.  

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em 

lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o seu 

recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua execução. O fornecimento dos 

objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela Proponente, sem qualquer ônus 

pela CONTRATANTE. 

§1º O presente contrato terá como gestora xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, capaz, Secretaria 

Municipal, inscrita no CPF sob nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do 

Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente 

contrato será fiscalizado pela servidor(a) xxxxxx, CPF nº xxxxx, a qual procedera o registro das 
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ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 

circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções 

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

§2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único: Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a 

anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser 

estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 80 da Lei nº 8.666/93 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

A Administração poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XII, da Lei Nº 8.666/93, quando 

a necessidade do serviço puder ser suprida pela nomeação dos candidatos aprovados no concurso 

público em andamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será de 12 meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com 

anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, e a indicação de novas dotações 

orçamentárias, através de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas: 

I – Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato; 
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II – Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou execução do contrato; 

III – Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

IV – Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

V – Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 

Parágrafo primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo. 

Parágrafo segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 

local da execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade ..../2022 e seus anexos, ao Edital de Chamamento 

Público Nº ......./2022, bem como à Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos 

demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93, dos princípios gerais de direito, da Lei Federal 

Nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Chopinzinho - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em 

razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais. 

 

Saudade do Iguaçu - PR., .... de ........................ de 2022. 

 

CONTRATANTE:              _________________________               _________________________ 

                                                      DARLEI TRENTO                               xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

                                                    Prefeito Municipal                                 Sec. de Assistência Social 

  

CONTRATADA:                                                             _________________________ 

                                                          REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª_______________________                                      2ª_________________________ 
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ANEXO II – TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA  

À Comissão de Licitações 

Referente Edital de Chamamento Público 007/2022 

(RAZÃO SOCIAL – CNPJ – ENDEREÇO – TELEFONE) 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR UNIT. 

DOS 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 Serviços funerário com 

disposição de urna 

mortuária, bem como 

custeio das demais 

despesas de que trata 

a Lei Municipal nº1172/2018, 

e decreto municipal nº 

156/2022. 

SERVIÇOS 72 R$ 1.540,00 R$ 

110.880,00 

 

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores apresentados acima, 

conforme edital de Chamamento Público 007/2022. 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

________________________________________ 

NOME: 

RG: 

CARGO: 
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ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 (Papel timbrado da empresa) 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público Nº 007/2022 

  

 

 

À Comissão Permanente de Licitação do Município Saudade do Iguaçu 

 

A empresa, ____________________________, CNPJ nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº ______________, neste ato representado por ______________________, portador (a) do CPF nº 

___________________ e do RG nº __________________________, vem requerer o Credenciamento, 

objeto do Chamamento Público nº 007/2022, para atender a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da Comissão 

Permanente de Licitações. 

 

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços ofertados e do contido 

na Minuta de Contrato vinculado a este Edital. 

 

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a conta bancária 

para futuros pagamentos: 

 

Endereço: Rua/nº/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Email 

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Saudade do Iguaçu, ______ de ________________ de 2022. 

 

. 

_______________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público Nº 007/2022 

 

 

 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa ...................., CNPJ .................... : 

 

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 

a contratar com o poder público; 

 

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 

idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei 

nº 9.854/99. 

 

III – Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Local, data. 

                                                        ______________________________________________ 

                                 Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO V – Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público Nº 007/2022 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   O representante legal da empresa_______________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022, instaurado pelo Município de 

Saudade do Iguaçu, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

 NOME: 

 RG/CPF 

 CARGO 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI 8.666/93 

 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público Nº 007/2022 

 

 

 

 

 

 

(Razão Social da LICITANTE) _____________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada à 

________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, 

servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 

decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Saudade do Iguaçu. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

 

01 OBJETO: 

O presente CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO 

COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO 

EVENTUAL DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS para atendimento de munícipes de baixa 

renda, desprovido dos recursos financeiros necessários para arcar com os custos fúnebres de 

seus entes, familiares e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social, amparados pelos 

direitos resguardados por lei, notadamente a Lei Municipal nº 1172/2018, regulamentada pelo 

decreto 156/2022, que lhes garante a proteção social básica através da concessão de Benefício 

Eventual - Auxílio 

Funeral, entre outros, na forma de prestação de serviço, com vistas a redução da 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

2.1. Considerando que as necessidades da Administração são muito superiores a sua 

capacidade de atendimento, faz-se necessário explicitar os motivos determinados para 

abertura do processo, isto é, da razão pela qual é importante priorizar a demanda 

administrativa a ser satisfeita por meio do contrato administrativo; 

 

2.2. Entre as responsabilidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, como gestora 

da Política de Assistência Social do Município, reside a disponibilidade de Benefícios 

Eventuais, um direito garantido em Lei Federal nº 8.666/93, de 07 de dezembro de1993, Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS, Art.22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 

12.435, de 2011, em Lei Municipal nº 1172/2018, de 21 de março de 2018 a qual foi 

regulamentada pelo decreto 156/2022(ANEXO I); 

2.2.1. O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, de 

caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos 
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sociais e humanos, destinados aos cidadãos e às famílias com m o enfrentamento de 

contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e 

fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros; 

2.2.2. Especificamente o Benefício Eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em 

uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, entre outros, na forma de 

prestação de serviço, com vistas à redução da vulnerabilidade provocada por morte de 

membro da família; 

 2.2.3. No que refere ao quantitativo do objeto, o mesmo foi mensurado levando-se em conta o 

histórico de demanda, dos últimos 05(cinco) meses no qual houve um crescimento nos 

números de mortes motivados pela Pandemia do Covid-19. 

 

3 - DOS VALORES: 

3.1. Cabe ao Município a concessão do Benefício Eventual - Auxílio Funeral no valor “R$ 

1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais)” conforme estabelecido na Lei Municipal 

1172/2018, bem como no decreto municipal nº 156/2022, por evento requerido por munícipes 

que se preencham os requisitos dispostos no mesmo texto legal estimando-se um total de R$ 

110.880 (cento e dez mil e oitocentos e oitenta reais) para um período de 12 (doze) meses, 

conforme segue: 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 

ESTIMA

DA 

VALOR 

UNIT. DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 Serviços funerário com 

disposição de urna 

mortuária, bem como 

custeio das demais 

despesas de que trata 

a Lei Municipal nº1172/2018, e 

decreto municipal nº 156/2022. 

SERVIÇOS 72 R$ 1.540,00 R$ 110.880,00 

 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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4.1. O recurso que custeará a despesa com a execução dos serviços contratados, correrá por 

conta da seguinte Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA AÇÃO DESPESA FONTE 

09 002 13 2.018 3.3.90.32 000 

 

5 - DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO: 

De acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 1172/2018, e em conforme do  Art. 2º. Inciso § 

6°,a concessão do Benefício Eventual – Auxílio 

Funeral destina-se a famílias com renda familiar de até 02 (dois) salários mínimo, e constitui-

se em uma prestação temporária não contributiva, de assistência social, para reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família, e serão concedidos mediante 

parecer social, elaborado por Assistente Social responsável pela gestão dos benefícios 

eventuais, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

6 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO: 

Seguem algumas definições e orientações da Agência Nacional da Vigilância Sanitária e 

considerações adicionais da Secretaria Municipal de Assistência Social, necessárias à 

execução dos serviços a serem contratados; 

 

6.1. DAS ATIVIDADES FUNERÁRIAS: 

6.1.1. Remoção de Restos Mortais Humanos: medidas e procedimentos relacionados à 

remoção de restos mortais humanos, em urna funerária, bandeja ou embalagem específica, 

desde o local do óbito até o Estabelecimento Funerário, adotando-se todos os cuidados de 

biossegurança necessários para se evitar a contaminação de pessoas e/ou do ambiente;  

6.1.2. Higienização de restos mortais humanos: medidas e procedimentos utilizados para 

limpeza e anti-sepsia de restos mortais humanos, com o objetivo de prepará-los para 

procedimentos de conservação, inumação ou outra forma de destino; 

6.1.3. Tamponamento de restos mortais humanos: uso de tampões para vedação dos orifícios 

do cadáver; 
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6.1.4. Ornamentação de Urnas funerárias: consistem na colocação de flores, véus e adornos 

decorativos e religiosos, conforme tradições e orientação religiosa; 

 6.1.5. Velório: consiste nas honras fúnebres, conforme tradições e orientação religiosa. 

Ato de velar cadáveres;  

6.1.6. Translado de restos mortais humanos: todas as medidas relacionadas ao transporte de 

restos mortais humanos, em urna funerária, inclusive aqueles referentes à sua armazenagem 

ou guarda temporária até sua destinação final. 

 

6.2. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E LEGAL: 

6.2.1. Os proprietários de estabelecimentos funerários congêneres são responsáveis legais 

pelos procedimentos e atividades realizadas no estabelecimento; 

6.2.2. As empresas funerárias devem possuir cadastro de suas atividades em conformidade 

com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, definida pela Comissão 

Nacional de Classificação - CONCLA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, ou outra que vier a substituí-la ou complementá-la; 

6.2.3. Os estabelecimentos prestadores de serviços de Tanatopraxia, Conservação de Restos 

Mortas Humanos, Higienização e/ou Tamponamento, devem dispor do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado e implantado em 

conformidade com determinações ou orientações estabelecidos pela ANVISA e o CONAMA 

e/ou outros atos normativos que vierem a substituí-las ou complementá-las; 

6.2.4. Os Estabelecimentos Funerários deverão disponibilizar equipamentos de proteção 

individual e coletiva, de acordo com o previsto no Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) e Programa de prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

 

6.3. DA ESTRUTURA FÍSICA: 

 

6.3.1. As instalações físicas operacionais da CONTRATADA deverão ser localizada sem 

edificação adequada, observando as normas técnicas de zoneamento e uso do solo e de 

vigilância sanitária, além de dispor de requisitos e equipamentos necessários para manuseio 

do cadáver; 
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6.3.2. A contratada deverá fazer o transporte do corpo até o local de preparação do mesmo, 

deste até o local do velório e por fim até o local de sepultamento dentro do Município de 

Saudade do Iguaçu; 

 

6.4. DAS ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS DO SERVIÇO: 

 

6.4.1. Os serviços deverão ser executados exclusivamente de acordo com ordem de serviço 

expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

6.4.2. Após apresentação da Ordem de Serviço a CONTRATADA terá o prazo máximo de 01 

(uma) hora, para início da execução dos serviços nos locais de atendimento nela indicados; 

6.4.3. A CONTRATADA deverá fazer o translado do corpo em veículos adequados; 

6.4.4. Em nenhuma hipótese será admitido o atraso na execução dos serviços; 

 

6.5. DIVISÃO DE DEMANDA: 

6.5.1. A distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada pelo auxílio 

funeral, escolherá dentre as empresas credenciadas qual realizará o serviço.  A delegação por 

escolha da família dos serviços funerários busca possibilitar que o agente funerário conduza 

com integridade, equalização da qualidade do serviço e a satisfação do usuário. 

 

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 

7.1. O prazo de execução do contrato será de até 12(doze meses), podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos conforme disposto na Lei 8.666/93 e alterações;  

 

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado num prazo de até 30(trinta) dias após emissão da nota fiscal, a 

qual deverá apresentar:  

- Descrição sucinta do objeto; 

- Estar assinada pelo Gestor do Contrato; 

- Certidões de Regularidade Fiscal (INSS e FGTS);  

- Cópia do Atestado de Óbito; 

-Qualquer outra documentação adicional solicitada pela CONTRATANTE, justificadamente 

apontada como necessária ao adimplemento do serviço prestado. 
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9 - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. O Acompanhamento e a fiscalização da prestação do serviço objeto contratual licitação 

será realizada:  

 a) pela Gestora do Contrato Sra. Luciane de Azevedo; 

b) pela Assistente Social responsável pelos Pareceres Sociais, servidora Fabiane Grigoletto 

Martimianos; 

c) pelo fiscal do contrato Sr.(a) Adriana Delatorre. 

 

10 - DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. Serão credenciadas tantas quantas empresas forem capazes de cumprir as exigências 

deste Termo de Referência, bem como do Edital que dele se originar e toda e qualquer 

legislação pertinente a matéria; 

Saudade do Iguaçu, 19 de outubro de 2022. 

 

LUCIANE DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Assistência Social 


